
 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA ÚNICA EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA A 
REALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DE SERVIÇOS DE SIGNIFICATIVA RELEVÂNCIA 
PARA O MUNICÍPIO, CONFORME EDITAL E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
 
No 22º dia do mês de março do ano de 2023, às 09:00 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Pedregulho, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, para análise do processo em epígrafe, sob a Presidência 
do Sr. Alessandro Boleli Medeiros. Dado início aos trabalhos, no horário 
estabelecido para a abertura dos envelopes, constatou-se a participação das 
seguintes firmas: ARHO SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI – (CNPJ 
Nº 22.656.719/0001-18) protocolado no departamento de licitações em tempo hábil; 
CARVALHO MULTISSERVIÇOS EIRELI – (CNPJ Nº 03.662.899/0001-04) 
protocolado no departamento de licitações em tempo hábil e a empresa FRANPAV 
CONSTRUTORA LTDA – (CNPJ Nº 62.842.968/0001-12), protocolado no 
departamento de licitações em tempo hábil, estava presente o Sr. Rafael De Freitas 
Gomes representando a empresa FRANPAV CONSTRUTORA LTDA. Dado início 
aos trabalhos foram rubricados os envelopes apresentados pelas licitantes. Em 
seguida, pelo Sr. Presidente foi determinada a abertura do Envelope de nº 1 
(Habilitação). As documentações apresentadas foram verificadas para comprovação 
de suas conformidades com as exigências do Edital, inclusive, os documentos que 
exigem conferência através da Internet foram verificados e pela Comissão 
Permanente de Licitações as empresas foram consideradas HABILITADAS. O 
representante presente abriu mão do prazo de recurso e pelo Sr Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações foi determinada a realização de diligencia junto 
às demais empresas habilitadas que não possuíam representação no ato de 
abertura, quanto ao prazo para recurso da fase de habilitação. Após contato 
telefônico, os representantes das empresas abriram mão do prazo de recurso 
através de carta de desistência encaminhada por e-mail, conforme documentação 
acostada. Em seguida pelo Senhor Presidente foi determinado a abertura do 
Envelope n.º 02 (Proposta). Pela comissão de licitação foram analisadas as 
propostas apresentadas donde foi constatado que a proposta apresentada pela 
empresa ARHO SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL EIRELI – (CNPJ Nº 
22.656.719/0001-18), foi elaborada para atendimento a processo licitatório realizado 
a outro município, qual seja, a proposta foi para atendimento a serviços licitados 
para o Município de Potim/SP, desatendendo dessa maneira o objeto do presente 
certame, sendo portanto DESCLASSIFICADA por desatender os requisitos 
estabelecidos no Edital. Ainda, pela Comissão Permanente de Licitações, na análise 
da proposta da empresa CARVALHO MULTISSERVIÇOS EIRELI – (CNPJ Nº 
03.662.899/0001-04), foi constatado a ausência da planilhas de composição de 
preço dos itens ofertados, contrariando o item 9.2 e seguintes do Edital de Licitação, 
sendo com isso considerada DESCLASSIFICADA a proposta apresentada pela 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 

licitante. No mais a proposta apresentada pela empresa FRANPAV 
CONSTRUTORA LTDA foi aceita pela Comissão Permanente de Licitações por 
atender aos requisitos estabelecidos no Edital, ficando a classificação da seguinte 
forma: em primeiro lugar a empresa FRANPAV CONSTRUTORA LTDA – (CNPJ Nº 
62.842.968/0001-12) com o valor global de R$ 821.895,45 (Oitocentos e vinte e um 
mil, oitocentos e noventa e cinco Reais e quarenta e cinco centavos). Dessa 
forma, a Comissão Permanente de Licitações considerou que o preço obtido abaixo 
especificado é aceitável por ser compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme apurado no processo de licitação, sendo:- FRANPAV CONSTRUTORA 
LTDA – (CNPJ Nº 62.842.968/0001-12) com o valor global de R$ 821.895,45 
(Oitocentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e cinco Reais e quarenta e 
cinco centavos). Em seguida, a Comissão resolveu adjudicar o objeto do presente 
certame conforme resultado acima classificado, sendo que o presente expediente 
será enviado ao Sr. Prefeito Municipal para homologação. Pelo Sr. Presidente foi 
determinada a publicação da minuta da Ata de Classificação no Diário Oficial para 
ciência dos interessados e aguardar eventual interesse em manifestar intenção 
recurso na forma e prazo da lei. Dada a palavra aos presentes não houve 
manifestação verbal. Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se o presente termo 
que, lido e achado conforme, segue assinado pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações e licitante presente. ATA APROVADA. 
 
 
 
Alessandro Boleli Medeiros 
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Itamar Lauriano da Silva 
 
 
Licitantes Presentes:- 
 
 
 
 
 
Rafael De Freitas Gomes 
FRANPAV CONSTRUTORA LTDA 


